
. ht © 2017 - Edições Fórum Copyng 

organização . . 
Dennis de Ohveira 

edição 
Renato Rovai 

edição executiva 
Glauco Faria 

revisão 
Maurício Ayer 

capa e diagramação 
Marcos Guinoza 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 

L973 A luta contra o racismo no Brail / org. Dennis de Oliveira ; Cláudia 
Rosalina Adão ... [ et ai.] . - São Paulo : Edições Forum, 2017 . 

232 p. ; 23 cm. 

Inclui bibliografia. 
ISBN 978-85-85938-87-1 

1. Racismo - Brasil. 2. Racismo - Mídia. 3. Racismo - Aspectos 
políticos. 4. Antirracismo. 1. Oliveira, Dennis de. li. Adão, Cláudia 
Rosalina. 

CDU 323.118(81) 
CDD 305.80981 

Índices para catálogo sistemático: 
1. Racismo : Brasil 323.118(81) 

(Bibliotecária responsável : Sabrina Leal Araujo - CRB 10/1507 

São Paulo, março de 20l 7 

PUBUSHER BRASIL EDITORA LTDA. 

Rua Conselheiro Ramalho, 945 - 06 
CEP 01325-001 - Bela Vista s~ p l - ao au o/ SP 
Fone/fax: 55 11 3813.1836 
e-mail: livros@publisherbras1·1 b 

b
. .com. r 

www. pu l 1sherbrasil.com.br 



. mo trabalho e estruturas Rac1s , . 
de poder no Brasil 
Humberto Bersani 

A Abolição não mudou qualitativamente a estrutura da socieda
de brasileira. Substituiu o senhor de escravos pelo fazendeiro 
de café, sendo que os últimos tomaram o lugar dos primeiros 
como seus herdeiros diretos e continuadores, cristalizando-se, 
por outro lado, as oligarquias regionais do Nordeste e Norte 
também apoiadas no monopólio da terra, como os antigos se
nhores de escravos. 

Não podemos negar que o trabalho escravo foi substituído 
pelo trabalho livre. Mas as estratégias de dominação antecipa
damente estabelecidas fizeram com que o antigo escravo não 
entrasse sequer como força secundá ria na dinâmica desse pro· 
cesso, fica ndo como borra, sem função expressiva. O Brasil ar
caico preservou os seus instrumentos de dominação, prestígio 
e exploração e o moderno foi absorvido pelas forças dinâmicas 
do im~ehalismo que também a ntecederam à Abolição na sua 
estrateg1a de dominação.1 

1. Questões preliminares 

O racismo estrutural e. . ' . . - . 
ação transcen l , . on l sponde a um s istema de opressao cuJa 
--- e eª mera furm Jtaçào :J · · · - · passa 1 MOURA--,-- e as inst1tu1çoes, e is que per 
r, · (l,111' l>iuftt1ru radll / d . , . 
,r.thoi~ lU·l"d1w,J rnm Ann I l' . ~ e, !iro\// 11egrn. 2. ed. S:w P,wlo : Fu11d.1r.io Mauncin 

, ,1a1 1,1ld1, 20 !4. p IS2 
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desde a apreensão estética até todo e qualquer espaço nos âmbitos 
público e privado, haja vista ser estruturante das relações sociais e, 
portanto, estar na configuração da sociedade, sendo por ela naturali
zado. Por corresponder a uma estrutura, é de se registrar que o racis 
mo não está apenas no plano da consciência - a estrutura é intrínse
ca ao inconsciente. Ele transcende o âmbito institucional, pois está na 
essência da sociedade e, assim, é apropriado para manter, reproduzir 
e recriar desigualdades e privilégios, revelando-se como mecanismo 
colocado para perpetuar o atual estado das coisas. 

De todas as transformações ocorridas com os modos de produção 
ao longo da história, o racismo no Brasil pode ser considerado como 
produto dessa ordem social estabelecida pelo escravismo colonial2, 
sendo, portanto, o elemento que permaneceu desde a gênese do Bra
sil, sobrevivendo a todas as transformações ocorridas, até o atual mo
delo neoliberal. O racismo está, assim, na essência do próprio Estado. 

Segundo Dennis de Oliveira, 

No caso específico de países que foram colonizados, como os 
da América Latina, que construíram sua base primitiva de acu
mulação com base no trabalho escravo de negros e indígenas; 
que passou por uma revolução burguesa de caráter conserva
dor, que manteve estruturas aristocráticas e escravistas quase 
que intactas, a adoção deste modelo neoliberal aumenta um 
processo de exclusão que já existia, praticamente condenando 
ao extermínio os ocupantes deste segmento populacional. Este 
aumento se dá de duas formas: 

a) de forma extensiva, ao ampliar o número de pessoas que en
tram na zona da exclusão social, num processo que podemos 
denominar de democratização da senzala; 

b) de forma intensiva. ao intensificar os mecanismos de 

2 "O modo ele produção escravista roloni,11 ~ inexplidvel rnmo síntese de mo~os de pro
dução preexistcntl'S, no caso d o Brasil. Seu surgimento nJn enronlr..t exph,d\'iH1 n.,~ dm:· 
çõcs unilate rais do evoludo nis mo m·m do d iíusionismn. N."io qm• o escr:wlsmo roll•nt-1! 
fosse inve nç,io a rbitr,\ria fo r.i de qualque r rondicion.imcnto histórico. Bt•m ao l"l m_ri1w 
o cscravismo colonia l surgiu e se ctcsc-nvolvcu tlt'nlro dt! d r tc nn1111s 1110 soli()('('o1101u1ú• 
rigorosamente cf t'finitlo, no te mpo t• no PSJl:l\·n . Dt'stt• 1ktern1inisn11, de titot'' '> Cl'mpl: •· 
xos, prec:bnm cnlP é q11,• u csnavismn rol(lnial e1111•1)!Í ll como um 11,odu ~k 1woduç.l<' 
dt• características ;wv,H, ant<•, dl'sconh<'rida~ 11,1 h1stó1 ia h um.rn,1." 1;01u ;NUl'ft J.,rnh. CI 
e.wn,vism ci colo11ial. Seio l'.1ulo : FunclaçJo P!'rsru i\ br;i1110, 2'0ltl. I'- fltl . 
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Soas que já estavam na zona dos exclu-
- daquelas pes 

exclusao plementar que denominaremos de ex-
ídos, num processo com 
termínio da senzala. 

. _ democratização e extermínio da senza-
0s dois processos . . 

. ente destroem a já combahda soCiedade civil e 
la _ praticam . .

1
, . d • • 

.d dania num pnv1 eg10 ca a vez mais macessí-
transforma a CI a . 

. . .· 0 di·reitos sociais, embora previstos legalmente vel a 111a1011a. s . . ' 
em letra morta diante da incapacidade dos po-transformam-se . 

'bl' garanti-los sem uma ruptura com todo o sistema deres pu 1cos 
. 1 A t de·ncia à concentração de renda faz agravar ainda soc1a . en ~ . 
. oblemas e assim a resoluçao destes exige cada vez mais os pr , ' 

mais investimentos vultosos que s'.gn'.ficariam ~ma mudança 
dos rumos do desenvolvimento cap1tahsta atual. 

No dia 13 de dezembro de 2013, o Grupo de Trabalho das Nações Unidas 
sobre Afrodescendentes divulgou um comunicado acerca da visita oficial 
feita ao Brasil durante o período de 3 a 13 de dezembro daquele ano. 

o Grupo concluiu, em sua visita, aquilo que muitos pesquisadores 
dos mais diversos campos do saber já têm apontado há anos: 

Os afrobrasileiros constituem mais da metade da população 
brasileira, no entanto, são sub-representados e invisíveis na 
maioria das estruturas de poder, nos meios de comunicação e 
no setor privado. Esta situação tem origem na discriminação 
estrutural, que se baseia em mecanismos históricos de exclu
são e estereótipos negativos, reforçados pela pobreza, margi
nalização política, econômica, social e cultural. 

Embora o Brasil tenha avançado na redução da pobreza, da pobre
za extrema e das taxas de desigualdade, processo do qual os afro
brasileiros se beneficiaram, constatamos que ainda há um grande 
contraste entre a precariedade da situação dos negros brasileiros 
e O elevado crescimento econômico do país. Os afrobrasileiros não 
serão integralmente considerados como cidadãos plenos sem uma 
JUSta distribuiçãu cio poder econômico, político e cultural.1 

::-::------
] Dcnni~ dt> OLIVEIRA Racism " r • • · 

tun/ Di~ponivel 1 ° ' 11 !lluru/ upn11tamentos para uma discussao con,ei 
phpJ%Jf'key'½dD;~~-> ~ lttp.//in,,v~mien °~.<•rg/rs/ dhplural/foro-racismo/show_text 

• 
1 

< r~,u ''111 01 de maio de 20 l S 
1 Okr.ANIZA(,;AO ll,.\S \,i(,.01 ~ UI\ . . AS 
~OURI: AFkOD~.'-Cl'SIJE\ l E. IDA\ t,RII PO DE TRt\AALlfü DAS NAÇÕES UNID ·• · ·"· e,,,,,,,, d<' Uubulho da (}NIJ suhrc a/rorlcscendentes divuf,ga 
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De fato, o racismo estrutural é nítido e não demanda grande esfor
ço para ser visualizado. Ele está difundido na sociedade, na ordem 
social vigente e a serviço dos privilégios que demarcam as classes 
sociais. Enfrentá-lo é uma forma de discriminação positiva e neces
sária, e não um racismo na mesma intensidade, ao contrário do que 
muitos dizem, pois se trata da busca por mecanismos que promovam 
a desconstrução da ideologia que se traduz em inúmeras práticas 
discriminatórias diariamente, chancelando a exclusão de um grupo 
social específico. 

Ao conceituar a cultura, John Thompson afirma que uma de suas for
mas simbólicas é a estrutural e, para isso, reflete acerca da estrutura. 
Aduz que: 

Analisar a estrutura de uma forma simbólica é analisar os ele
mentos específicos e suas inter-relações que podem ser discer
nidos na forma simbólica em questão; analisar o sistema cor
porificado em uma forma simbólica é, por contraste, abstrair a 
forma em questão e reconstruir uma constelação que se exem
plifica em casos particulares. A estrutura de uma forma sim
bólica é um padrão de elementos que podem ser discernidos 
em casos concretos de expressão, em efetivas manifestações 
verbais, expressões ou textos.5 

Assim, a perspectiva traçada pelo racismo estrutural confere a possi
bilidade de se tratar o racismo pela raiz e de modo global, atentando
-se à sua essência e às peculiaridades desde a formação do país, ou 
seja, da mesma maneira pela qual ele tem se revelado, significado e 
ressignificado ao longo da história do Brasil. É enxergá-lo não apenas 
pela forma como ele se mostra, mas sim pelo que ele é. 

A partir da premissa do racismo estrutural, far-se-á uma análise so
bre o racismo e as estruturas de poder no Brasil, pois ao analisá-lo 
como um elemento constante da essência do corpo social e articula
do com a formação do capitalismo no Brasil, pretende-se verifirar :-t 

forma pela qual ele se manifesta nas estruturas de poder. 

· · .·, !) ' Í" •l n 111· <http / / 11,IU)C ·unitl,1s.ori;/grupo-comu111cado fi11ul sobre vis/tu ,m Brrw • . 1spon -~ ' · ·. - 1 e' <l' em 
-de-t ra ha I ho-da-onu-sobrt' -afrodesce11dentes-divulga-rn111 un:\'aJ o·firlJI. · A< 

30 de abril de 2015. . . 1 • . . 
1 

"'" dt>, ,u,,i, 
S THOMPSON. John B. lde1Jlo.Qm e rnltum modPrmr l eorw so, w 'rtttro 1ª 

1 P ./,. 1· -- Vozú' ' 011 1, IR7-8. de comunicnçrlo de mo.,~u. 9 N . ellupo 1s. ·' , , - • 
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, nômeno ou prática sob o viés de co"' 
•ficar um ,e . d 1 - "'º 

É importante ven der porque, a partir essa re açao, os refie-
. a com O po 'd d P d ele se relac1on . menor intens1 a e. ensan o o racism 

'd t rão ma10r ou . , . . , o 
xos surgi os e I nesse âmbito, e mquest10navel que seti . lese reve a s 
em si e como e _ 1 entos que passam pelas estruturas de po-

b ' m sao e em . . , 
reflexos tam e mposição de tais estrutu1 as ate o planei·a-

. · d desde a co . - . 
der, atmgm O 

_ d olíticas públicas ou a ed1çao de leis acerca do 
t e a execuçao e P . 

men o bre o qual se pretende agir. 
assunto so . . 

d ta oportunidade, dois eixos: o ordenamento 1·u-
s - borda os, nes 
erao ª _ acial no Brasil bem como o Estado branco. 

rídico e a questao r ' 

d d Odução desempenha papel relevante sobre as rela-Se o mo o e pr - . . 
_ 'd e as ideologias que entrarao em disputa a partir das çoes surgi as 

classes sociais existentes, significa di:,er que ele molda as estruturas 
das quais serão evidenciadas as relaçoes de poder. 

Aliás, cumpre ressaltar que o poder aqui mencionado é aquele que 
se vincula originariamente ao âmbito estatal e dele se reverbera para 
toda a sociedade. 

2. O ordenamento jurídico e a questão racial 
O primeiro momento da história do Brasil em que uma lei contra 
o racismo foi editada se deu em 1951, quando da aprovação da Lei 
Afonso Arinos (Lei nº 1.390). 

Desta lei é possível destacar dois pontos principais, especialmente o 
fato de ter sido a primeira contra uma ideologia que já marginalizava 
no país há muito tempo, mas apenas se manifestou em 1951. 

Outro ponto curioso é a classificação dada ao racismo: o legislador 
entendeu por bem valorar tais condutas, no âmbito do Direito Penal. 
cor~o contravenção,6 Ora, o fato de se classificar como contravenção, 
e nao c~~o crime, já revela a resistência em conferir ao racismo e a 
suas praticas a dime - . . . 1 

nsao que eles mereciam, pois o sistema pena 

6 "Art 19. C · · onst1tu1 COll tl"IVe • 
te de estaheleciment . ' nçao Pl'n,il, punida nus t e rmos d esta Le i ·1 r ecusa por par· . . (.) l Olllern,il uu U, , . . , ,. ' . 
vir.atender ou rl'cehl•r ·I ~ Lnsino d e qualq uer na tureza de hos pedar. sei· 
BRASIL · L lt'lltL•, ro 1111ir J ' ..-

. LL·i l.390 de ·i l 11 ª orou aluno por preconceito d e rnçi ou de cor. 
cc· ·1 13 ' · t e IU w dt' 1 <r I f) , ' ' • b / 

ivi _l /lt'h/LI :l'IO htm> \ . , J • 1spo11 1vel e m : <http://www.plc1na lto.gov. r 
t t~,so f'l ll 26 )Ili.20 16 
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pune com mais rigor as condutas tipificadas como crimes,7 dando 
menos importância às contravenções penais, reguladas pelo Decreto
-Lei nº 3.688/1941. 

Ademais, já no art. 1 ºverifica-seque não foi dada uma atenção espe
cífica à questão racial, pois também foram abarcadas na lei as práti
cas discriminatórias relacionadas a sexoª e a estado civil.9 

Apenas em 1989, com a Lei nº 7716, 10 é que o racismo passou a ser 
punido como crime. Entretanto, continuou a ser tratado conjunta
mente com práticas discriminatórias de motivações diferentes, 11 in
cluindo a religião e a procedência nacional, além da etnia, que, em· 
bora partilhe do mesmo contexto da questão racial, não estavam 
presentes no texto anterior. A Lei nº 7.716/89 continua vigente, ten
do passado por algumas alterações desde o primeiro texto aprovado, 
sendo que a última data de 2010. 

Todavia, a eficácia da Lei nº 7.716/89 é amplamente questionada por 
pesquisadores e movimentos sociais, pois é extremamente difícil ver o 

7 "Art. 12 : Considera-se cr ime a infração penal que a lei comina pena de reclusão o u de 
detençã o, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de m ulta ; 
contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples 
ou de multa, ou ambas, a lternativa ou cumulativamente." BRASIL. Decreto-Lei n2 3.9 14, 
d e 9 de dezembro de 1941. Disponível em: <http:/ / www.planalto.gov.br/ccivil_03/d e · 
creto-lei/del3914.htm>. Acesso em: 26 de julho de 2016. 

8 A legislação ainda insiste em se a ter ao viés biológico, res istindo ao olhar partindo 
dos gêneros, das identidades possíveis e do respeito à dimensão social que e les re pre
sentam. Não se pode ignorar tal ponto, principalmente em uma pesquisa inserida na 
temática dos Direitos Humanos, pois o desrespeito à identidade de gênero é um fenô
meno que a inda acarreta muita violência no mundo todo. Revela-se, ai, um d os desalios 
na evolução dos Direitos Huma nos: superar o sexismo impregnado inclusive n,1s normas 
editadas pelo Estado. Embora a legislação em estudo date de 1951 , não houve mudança 
s ubstancia l a pta a tornar des necessária a discussão sobre o ,1ssunto no atual contexto. 

9 A discriminação relacionada ao estado civil ainda era latente naque ld época, eis qm• a 
legislação civil vigente (Código Civil de 1916) nJo admitia a dissolução d o ma trimünin, o 
que foi reconhecido pelo ordenamento jurídico apenas em I Y77, m m a Lei n9 6 .5 15 (Lt• i 
do Divórcio). Havia grande estigma, sohretudo às mulheres cha111.idas de "d t>s4uitadJs··. 
por conta do té rmino d e um casamento. 
10 Conhecida como Lei Caó, cm hunwnagem .10 Sl'U autor, o deputado Carlos Alhe l"ln Jl, 
Oliveira, do Partido De111ocrático Tr;ibalhista. 

11 O texto inicial aprovado referia-se cld seguin te for111 ,1: "Art. 19 : Se rãn p11111Jos, 11.1 fo r 
ma desta Lei, os crimes resultantes dl' discrimina~·ào ou prcnrnretto de r.1p ,,u de ,,,,: 
Entretanto, a Lei n" 9.159/97 altC'n,u .1 redaçi\o dn dis posilivo lcg,11 mennon.ido. qth' 

passou a ter o seguinte ll'tll": ",'\rt. 1 '1· Sl•r,io punido~. na tonn;i d l'Sta L•·•. o ~ rr1m,:. I"\'• 

sulta nll's ele disc:riniinJ\·Jo ou prernnceito de rdp, , L>r, ,· tt11<1, rd 1g-1,u1 0u prt•l <'lknuJ 
11;1ciona l". BRASIL. l.<•1 n '' 7.7 lh, de :, de j;11w1 rn ,te l '!ll'I. 1 b pu111v1•l ••m . .:http / / \\ W\\ . 

plan,tlto.gov.hr /cdvil_u :,/Ie1s/l.77 J o .ht m Aresso L' lll º 2( de 111llw <h• 2011· 
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Ir 

·smo no Brasil. Há uma resistência do . dicial do rac1 
reconhecimento JU I os fatos ocorridos como racismo au-

. . , . m recon 1ecer d 
Poder )ud1C1ano e . m lei Após estudo acerca as ocorrên-

t rmos previstos e . d 1 . d 
têntico, nos e • . 1 regl·stradas em e eganas e polícia ein 

. • · açao rac1a 
das de d1scnmm s· p ulo no período de 1993 a 1997, Antonio 

cidade de ao a ' 
Salvador e na _ idera cinco hipóteses para tal cenário· 
Sérgio Alfredo Guimaraes cons - . º , . 

. . 1 , de que a redaçao da Lei n- 7.716 e a prin-
A primeira de as e d 

. 1 pela dificuldade de enqua rar penalmente 0 cipal responsave ·1 . , . 
. 1 te existente no Bras1 , isto e, um racismo de racismo rea men 
. . _ d tratamento diferencial dos negros. ass1m1laçao e e 

d , de que a interpretação dos juízes geralmente liA segun a e 
. • d mai·s a possibilidade de enquadramento dos casos m1ta am a _ , . . 

reais à Lei, posto que (a) pressupoem a ausenc1a de motivação 
racial na conduta dos acusados e (b) circunscrevem os âmbitos 
da vida pública cobertos pela Lei, sem atinar para as liberdades 
fundamentais do cidadão que devem ser protegidas. 

A terceira é de que a explicitação dos motivos raciais de cerce
amento destas liberdades tem sido utilizada, ao contrário do 
que seria de se esperar, para desqualificar o crime de racismo, 
lançando o delito para a esfera do direito penal privado. 

A quarta é que, quanto mais próximas aos meios populares e 
aos negros, maior a possibilidade das autoridades interpreta
rem corretamente a ofensa verbal como indício de discrimina
ção racial, mas também - infelizmente - maior a possibilidade 
de tratarem como discriminação racial ( comportamentos ra
cial mente motivados que restringem direitos de outrem) o que 
na verdade é simples injúria (agressão verbal). 

A quinta e última é que a condição de gênero, e possivelmen· 
te outras condições de inferioridade social, age no sentido ele 
tornar ainda mais invisível a discriminação racial sofrida pe· 
los negros. 1" 

tkr: scentaríamos às rnnsiderc1ções de Guimarães o fato de que a re
s1ste11n,1 do Fst·1•lc> l'l l l d . · r· - · . é 

" ' ' ,J 1111t1r ,1 con 1guraçao cio crime de ractsmo · 
um reflexo 11,1turc1 l ,1 , , . . . 
_ _ _ ___ 'e um l nte que carrega consigo o racismo em sua 
12 An1t1n 1e 1 ' t'l l!t(1 1111 ,,do l'IJl.\1 \1 1 
Ftmd,11,10 d,, ,\ pnin · 1 ll .. ' J · ' t \l·'> l 'rew nce1to 1• d1srn m11wpiu rac,al. S.itl Pau e•: 

' IIII Cl~I ,ld t d,! ~J(l 1',1ulo, Ed. 34, 2001. r. 43-4. 
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essência. Essa ordem estabelecida apenas é chancelada •t . . , por mm os 
membros do Poder )ud1c1ario: bem como entre os demais agentes do 
direito que trabalham com tais questões porque ha' no e · • 'ct· , , nsmo 1un 1-
co, evidente formatação dos alunos para manter a ordem nos termos 
em ~ue e.la ~st.~. O racismo faz ?arte da ordem: negam-se suas práti
cas de direito , embora elas seiam corriqueiras "de fato". 

o tecnicismo exacerbado, aliado a um positivismo que se fecha à rea
lidade social e às injustiças praticadas contra minorias, impede que 0 
Estado reconheça fatos que explicitamente confirmam práticas racis
tas (e, portanto, criminosas), atuando, por isso, como uma forma de 
incentivo à continuidade de tais práticas. 

Todavia, é importante ressaltar que o racismo não deve ser tratado 
apenas no âmbito repressivo, pois a tipificação de determinadas con
dutas como crimes não se revela suficiente para tratar as suas cau
sas.13 Por isso, a questão racial no Brasil deve ser levada à condição 
de política de Estado, a fim de transcender as condutas criminosas 
e a própria inclusão dos negros em todos os setores, pois embora a 
inclusão seja absolutamente imprescindível, ela também não acaba 
com o racismo. 

A mudança que transcendeu o olhar para o racismo apenas como cri
me somente se deu em 2003, com a Lei nQ 10.639, que alterou a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, prevendo a obrigatorie
dade do ensino sobre História e Cultura Afrobrasileira nos estabeleci
mentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares. 

Ainda em 2003, criou-se a Secretaria de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial1 4 e essa medida representa outro passo na atuação 

13 Aliás, sabemos que o Direito Penal (, mais efic,,z quandn tulel,1 ,1 pnipri_ec!J.d~ priv.i<la 
do que quando lida com questôcs sociais, sobretu,to c1wnlvrndo exdu~.m ~ mmon,ls 
Isso não í_, nenhuma surpresa, ,1té• porq11t' o Est.1do esta~ scr~1ço d~~s.i lt1gu ,1. M.ib 11_' 11 

, · d " ' · 1 e" 1· 1, U"I "' 1 •l,1 ( 11nsum1d,,r ,01111,ar,1tlo 10 cxem1)to: a discrepanc1a ;1 e,1c,1C1a , o oc 1go, e , L, , • - • . , 
' ' s· 1 ' . l ' jl n 'mei, ma, qu,· íC'\d.lll11,•l,e Estatuto da Crian~·a e do /\dolescl'nte. ao <' IS um , 111 1 • ' ·. • . 

xus completamente distintos t'lll virtud,~ Jas qu~stlies lJlll' d1suplm,un. 
' 1 ., 1 1 1d .. d. 'tl(l', l'•lll\'1'11lll.l ll,\ 1 ,; 14 "Criada pela Mcdid,1 1'rnv1~úria 11º 11 l., ,. ~ 'l' n · 11° ' : · · , 

1 1 . . , . . . - 1 1 • IJad,• 1,,1n al ll,1 l , ~" l .:11u ., 1 J 11° 10.h7B a Sc•crel,mil tlt' l'oht1,,1s d<' 1'1 onl()1<1\l 1 •1 J.;llJ • . ;
1
., 

. . ' . 1 ' . ·, . - < J,, M1>\'ll1H'llli• '{')!l ,l \11 1\ '" , ,. Republica 1nscc do reconht'r11m·nto J .1, lut.1s 11, tt .l ic,i · .. , 
1 11 , . 

. ' ,. . l ,J ·I ·d -Sl' , , l\1,1 lnt,·1 n ,111,' 11.u I'~ ,1 1 11 
A dat,1 l' emblt•mat1r 1 pms ,•m tudo,, llllln, ' ' H ·' ll • ,. J . I\ I '' • ' • . . . . \ •1 {) . ' '111 a ç j1, !;i, ,1\'\.11' > t •III l• 1' •' n 1po eh Di,crirni1riç'\o ll.m 1I 111s t1lu1< o p, ,, tg, , 

' • • . . ' ' ' • . ·. . ·11 1' ) 1 J' nt ,r l' lt• Jt):-.l), :tl ·m, jU.,'•'f'\ ' r• 1•-
('lll 1m•mon,1 do M.1ss,K1 L' ,k Sh.ip_ ,·1v1 <' •111 ' ' ' · 1 . Jc 1 1111. 11 

•1., ,. w, i-
l ·tJr r t \ 'l'~ · I\ 4.' ' " ' · ~-. " lC's t:1vam cvlllT,I :1 ki rh, p.1,st\ qm' i> n H ig,l\ \ l •11'" 1 · 11 ,. ,',• j,-.,r,, -l :..1 

.. . t \ r: 1,, l h.o ntl•1 \~u n.l \ , . \ , . ti rando os lllr,us pnr t>nde d ,·~ p tl( 1.1111 l l l< u •• · 1 
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. . ferindo maior dimensão à irnpow 
. o rac1sn10, con an. 

du Estado contia 

ci,1 tio tl!ma. 1 Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) 
. - do Estatuto l a . . . . 

Por nm, a ~ançao . legislativo no combate .io I ac1snio e 11 . 
mawr marco d d' . a 

corresponde ao . 1 Brasil estabelecen o iretnzes e pol 'it· . d d rac1a no , . . 1-
luta pela igual ª e , eção das desigualdades soc1a1s em vário 

, . ltadas a corr s 
cas pubhcas vo V_- 'cius Mota de Jesus, 
àmbitos. Segundo m1 

. d b 'leira tem no Estatuto da Igualdade Racial uma A soneda e ras1 . 
. d e precisa ser corretamente apreciada. Além do 

oportu111da e qu . d'd d -
. composto por diversas me 1 as e açao afirma-texto nonnat1vo . • . . . . 

. d nliecimento da ex1stenc1a do p1 econce1to, d1scrimí-tiva e o reco , 
_ desigualdade racial em nosso pais, em verdade, o Esta-naçao e . . . . . 

t·tui· a primeira m1oat1va com potencial de realmente tuto cons 1 
. . . correça· 0 de distorções decorrentes da escravidão da 1111c1ar a ' 
indiferença republicana e das medidas universalistas inócuas 
diante da persistência do desequilíbrio entre os grupos raciais.is 

0 roblema encontrado nas leis que versam sobre a questão racial, 
seia no âmbito repressivo, seja no âmbito da educação e das políti
cas públicas (lei nº 10.639/03 e nº 12.288/10) diz respeito à eficácia 
dos referidos diplomas legais. Não se estruturou a educação para a 
implementação da Lei nº 10.639 /2003, e os cortes orçamentários à 
SEPPIR dificultam sua atuação para dar eficácia às diretrizes contidas 
no Estatuto da Igualdade Racial. 

Por isso, pode-se dizer que a mudança, até aqui, deu-se de forma mais 
incisiva no âmbito do ordenamento jurídico - e isso após muitos anos 
de silêncio em face da desigualdade racial histórica no Brasil. Já se 
tem, assim, o reconhecimento do Estado acerca da importância de 
fomentar o debate e estabelecer políticas voltadas à questão racial. 

Porém, a aprovação de leis, ainda que potencialmente transformadoras 

go, na África do Sul Mesmo sencl ·r • • , b 
1 .d. · 0 uma m,m1,estaçao pacifica o exerc1'to atirou so re a mu 11 ·10 e os !d d · 1· · . ' 

p 1 .. .' . 1 . d 
O .ª via encia toram 69 mortos e 186 feridos." BRASIL. Secretaria de 

o 1t1cas e e Promoçao da hnld d R .· 1 . . . / 
sobre> A . ~ ' '1 e dCla • D1spo111vel em: <http:/ /www.seppir.gov.hr · cesso em. S de maio Je 20 1 S. 
IS JESUS, Vi nicius Mota de Do . /' . 
1_q ua/dade rio direito bra '/ : / enuo cw estatuto da (gualdade racial: os caminhos da 
culdJde de Direito un/: mio.d Ol3. Dis~ertaçào (Mestrado em Diretos Humanos) - Fa· 

' ( rsil ,l e lie s 10 Paul s· p 1 . 1 // w,,w.tc es.u,p.br/tc~es/dis . ' o,· ao au o, 20 13. Disponível em: < 1ttp: 
2015 p. 129 pomveis/2/ 21 4tJ/ tde-12022 0!4-112136/>. 5 maio de 
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_ como é o caso do Estatuto da Igualdade Racial - , não tem grande 
valor quando elas são deixadas no ostracismo. 

o desafio, portanto, é articular os instrumentos de combate ao racismo 
para que se viabilize a igualdade racial no Brasil, mas é imprescindí
vel contar com o apoio das instituições e com o amplo diálogo com os 
movimentos sociais. Assim, pode-se caminhar parda desconstrução do 
racismo perpetrado há séculos junto à população afrodescendente. 

3. O Estado branco 

A ausência de qualquer projeto de inclusão dos africanos e seus des
cendentes após longo período de escravismo na história do Brasil, 
associada a uma transição para o capitalismo que operou com o ra
cismo em sua centralidade - o que contribuiu para o fortalecimento 
do referido sistema socioeconômico - , trouxeram uma distorção re
levante para o estudo do racismo estrutural: a esse elemento chama
mos de Estado branco. 

Para realizar esse diagnóstico, partiremos de dados resultantes de 
pesquisas disponíveis e relacionadas aos poderes estatais, iniciando 
pelo Poder Judiciário. 

Segundo pesquisa realizada pela Associação dos Magistrados Brasi
leiros no ano de 2005, conforme as tabelas abaixo reproduzidas e de
correntes do estudo denominado "Magistrados Brasileiros: caracte
rizações e opiniões", 16 foram encontrados os seguintes dados no que 
diz respeito à composição da magistratura brasileira:17 

16 "O objetivo deste texto é expor os primeiros resultados de entrevistas elabordcla~ 
para serem respondidas pelos magistrados brasileiros. Foram enviados questionários 
para todos os sócios da AMB no país, totalizando 11.286 correspondénrias. Obteve•s~ 
um total de 3.258 respostas, o que significa dizer de 28,<J%. Esta proporção vanou llJ· 

cionalmente, indo de um mínimo de 14,3% no Distrito Federal e de l~,7% no Am,1zonas, 
até um máximo de 47,8% no Amapá, ele 42,5% em Santa Catarina e de 41 ,2% no Acre. 

O total de questionários respondidos permite elaborar conclusões tanto para o conjuntu 
de magistrados como para cada uma das regiôt>S geográfiras, para est~dos ag_rnpado, 
de acordo com o IDM e, em muitos casos, até para unidades d,1 feclcr.11·Jo con~1der.ulds 
isoladamente. Em resumo, a taxd de rl'turno enquadra-s,· nos padrô"s espcr.idu~ p.,ra 
este tipo de pesquisa haseada em qut,stionArios di stribu ídos por cor1t•1n."ASS 1 ' lt\(: 
DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS. M,1i:;istrados hras1kirus: caral'lem..1.;J11 l' <1P11.!h'~~ 
Disponível em: <http:/ /www.amh.rnm.br/ purtal/ d(>cs/ pl•squ1,.1 ,1 P,-, qui,.,t1Ml~111' • 
pdf>. Acesso ,im: (, d,· maio de 201 S. 
17 ASSOCIAÇi\O DOS MA(;lSTRAPOS BRASll .EIHllS. Mag1\t1~1d,,, h1,1,11.'ii.w 
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A pesquisa foi respondida apenas pelos sócios da AMB, sendo que o 
universo de respostas (3.258) está aquém do número de magistrados. 

Tabela 1 
Distribuição dos magistrados por cor. segundo a situação funcional. em % 

COR Al IVA APOSL NlAOOS l OIAI 

.. · . ·::. -.: 

·. • IL1 
Fonte : Associação dos Magistrados Brasileiros 

Fonte: Associação dos Magistrados Brasileiros 

Outro ponto a ser destacado sobre a pesquisa da AMB diz respeito 
à dissociação entre negros e pardos, uma vez que o IBGE se utiliza 
das categorias branca, negra, amarela e parda, considerando negro 
o conjunto de pretos e pardos. Aliás, é importante esclarecer que o 
Instituto utilizou o termo raça pela primeira vez no ano de 1991.18 

caracterização e opiniões. Disponível em: <http://www.amb.eom.br/porta l/docs/pes
quisa/PesquisaAMB2005.pdf>. Acesso em: 6 de maio de 2015. 
18 "Em J 991, foi acrescentada a categoria indígena às já mencionadas, após um século 
de ausência des ta identificação, passando a pergun ta a ser denominada como de 'raça ou 
cor' e, no Censo 2000, de 'cor ou raça '. Em 2010, último censo realizado, repetiram-se as 
mesmas categorias de classificação da pergunta, que voltou ao questionário básico apli
cado à totalidade da pupula~·ào, sendo que, pela primeira vez, as pessoas identificadas 
como indígenas fo ram indagadas a respei to de sua etn ia e língua fa lada. 

A investigaç,'io de cor ou r.iça também passou a integrar outras pesquisas domiciliares, 
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Entretanto, as questões mencionad as sobre a . 
colocam em xeque a credibilidade d d. , _pesquisa da AMB não 

. , o 1agnost1co realizado 
Prova disso e que, em 2014 0 Consell N . · 

d - . ' 10 acional d l . com a esao expressiva de servidore . e ust1ça, contando 
o percentual de magistrados segundi e magi.Strados, 19 concluiu que 
(Brasil, 2013), guarda a seguinte propram~s de lustiça, por cor/raça 

orçao· O 1 ºA . d' 
parda, 1,5% amarela, 1.4% preta e 82 80¾ b · ' 0 10 igena, 14,2% 

, ' o ranca.20 
O CNJ concluiu, relativamente aos se .d 

·1 . rv1 ores do Poder J d. . , . 
bras1 eiro, que o percentual segundo ramos de . u 1c1ano 
(Brasil, 2013), guarda a seguinte propor _ . 

0 
~ust1~ª• ?ºr cor/raça 

parda, 1,9% amarela, 4,1% preta e 6910¾çabo. ' % tndigena, 24,7% 
, , o ranca.21 

A pesquisa do CNJ também possibilita verifi 
gros nos tribunais superiores (Supremo T c_abr que! a presença de ne-

. 1 d . n una Federal Super· 
Tribuna e Justiça, Superior Tribunal Mffta T .b ' . wr 

b Ih . 1 r, n una! Superior do 
Tra a o e Tribunal Superior Eleitoral) tem - . . 

I - . . , . a proporçao diminuída 
em re açao ao Jud1c1ano de maneira geral· Oº¾ · d' 
1 3º¾ I o . o m igena, 7,6% parda 
, o amare a, l,31/o preta, e 89,9% branca. ' 

Assim, os dados obtidos pelo CNJ podem se T d • 
te tabela: rum ica os na segum-

tais como a Pesquisa Nacional por Amostra de Domidlios - PNAD, em 1987 ,1 Pesqu1• 
sa de Orçament F ·1· PO ' os arm 1ares - F, em 2002-2003, e a Pêsquisa Men ·al d~ Emprt•go 
- PME: em ~003." INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA. Not:1s h.•nü
ca~. Dt~p?mvel em: <http://www.ibge.gov.br/home/cstati stica/popularao/ r:i r.1c1eri ·1t· 
cas_ran a1s/notas_tecnicas.pdf>. Acesso em: 06 maio 2015. 
19 "O C~n~o dos se1vidores contou com a participação de 60% do sc1vid rcs d,l Ju tip 
0 4ue ~igmfica afirmar que 170.746 servidores, do universo de 21:lS. ~tl, rt' . pnnderam :. 
pesquisa. A adesão dos magistrados foi ainda mais sigmficativn, poi~ 1,4°; ( 10.;Qt,) d s ?·812 magistrados em atividade presta ram informações à consulta rNlit.J1i.l pdo "NI " 

ONSEL_HO NACIONAL DE JUSTIÇA. Censo dt> Poder Judi tário. Oisporilwl ,•m· , hll.p ,' 
www.cn1.Jus.br/images/dpj/ Cl'11s0Judiciano.fi nal.pdf . Are · ·o em: (, dt• m,110 J,• 201 ">. 

ZO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Censo do Poder Jud idário. D1~pom, 1 ,,, t •httJt 'í 
~ww.cnj .jus.br/lmages/dpj/Cc'nsoJÚdiciario.flna l.pdf>. ArC's.~o enr fi ,k m.tin rlt' ..:u t. · 
21 CONSELHO NACIONAL DE IU!i"rlÇA Censo do Poder luthdári, l)1 , p1>1 (w\ em •http· / I 
www.cnj.jus.br/images/dpi/Crnsoludlciarlo.fi n,1!.pdf . A :-ssu t'fll . t> fk mdin dt· 1115 
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Taltela 3 . .d do Poder Judiciário. por cor/raça, Brasil. 2013 Percentual de magistrados e serVt ores 

r po estudado ultrapassa a ra,ão de cem por cento 
• Ollserve-se que o somatorio dos dados referen es a; ~~J trata-se de um equivoco na publicação dos 
4inda se • diferenca não se,a grande lequr,alente a . 
resut ados que "lerece w apontado. l d J t 
• • roem Fonte. Conselho Nacrona e us rça 

Segundo dados do Relatório Anual das Desi~aldade~ Raciais n_o Bra: 
si!; 2007-200822, foi feita a seguinte constataçao relativamente a com 
posição da Câmara dos Deputados: 

22 PAIXÃO, Marcelo et ai. Relatório anual das desigualdades raciais no Bra il 2007-2008, 
p. 149. Disponível em: <http://www. laeser.ie.ufrj.br/PT /re1Jtono~%20pdf/ RDR_2007-
2008_pt.pdf>. Ace~ ·o em: 12 de outubro de 2013. 
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A pesquisa também apresentou dados r ti 
.f. e erentes ao S d conforme se ven 1ca na tabela23 a seguir: ena o Federal, 

• "Embora se tenha reproduzido a tabela nos termos exatos apresentados pe a pesquisa aota ,;e qu• llOIM 
um equívoco ao mencionar dez mulheres pardas no Senado Federal. O equivoco podes,, co•st.ta~o ~~o r•,to 
drspon,vel na pesquisa· Todas as senadoras 112.3%1 eram brancas: PAIXÃO. Martelo et at R,u:a•ro •rui das 
desigualdades racrars no Brasil. 2007-2008. p 15 l . Disponível em <http://ww.., laeser re utr

1 
!lf/Pf /retat:>r os ze 

pdl/ROR_2007-2008_pt.pdf-> Acesso em· 12 de outubro de 2013 

fonte Relatório anual das desigualdades rac,a1s no Brasil :cunoaa 

É facilmente perceptível o fato de que os negros são sub-representa
dos no Brasil. Os dados fornecidos apenas confirmam o que pode ser 
visto diariamente nas instâncias de poder. 

Via de regra, a fala daqueles que estão no poder não representa os 
interesses das minorias e tampouco guarda origem nelas - i so não t; 
nenhuma novidade. É nítido que há um déficit de rep1"t"senta ,io in. · 
titucional e este quadro colabora com as desigualdades raciais t>-.:1 
tentes no país. 

2
:! PAIXÃO, Mdrt<'lo 11 t ai. Rclat6rio ,rnuJI das de~li;u,ild.hi,,, r~c 1t11< n l• 'lrJ<1l =. r· ~fül$ 

• 1•11 l1 .:'t'l'-Jl. 1;, 1. Disponível em: <http://www.l,1es!'1:1t< ufq hr/ PT,'1\'l,11· ,.,,.,... •• P.u. ' 20ou pt.pdf . Acesso em: 12 d• 011tubm 11 .. 2PJJ. 
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Ora não é de se esperar que um Estado subserviente à lógica 
opr~ssora e aos interesses hegemônicos torne efeti~a a essência 
da democracia por ele mesmo consagrada em seu diploma cons
titucional. Aliás, se a democracia já é desrespeitada a partir da 
composição das instituições, como esperar que se democratize os 
espaços como um todo? 

Os juízes têm acesso ao cargo mediante aprovação em concurso 
público. Indaga-se, pois, a razão pela qual os negros estão pratica
mente ausentes dentro da referida carreira. Embora as pesquisas 
apontadas tenham sido realizadas em anos distintos, ainda assim 
é possível verificar um abismo enorme de desigualdade no que diz 
respeito à proporção de negros na sociedade e a porcentagem que 
se encontra presente no Judiciário. 

Os parlamentares, por sua vez, também são majoritariamente bran
cos, embora o acesso aos cargos de deputado federal e senador seja 
via sufrágio universal. 

Aí surge um dado importante: não é o fato de determinado cargo ser 
acessível por concurso público ou pela via eleitoral que muda a des
proporção dos membros que compõem os poderes. 

Com efeito, isso nos leva a crer que a constituição do Estado branco 
não foi uma consequência natural ocorrida ao longo da História do 
Brasil. Ela se explica pela forma como o racismo se deu aqui: um pro
jeto de constituição e manutenção do Estado. 

Cabe mencionar, ainda, que o racismo estrutural traz, como uma de 
suas consequências, a naturalização da desigualdade. É visível que 
não há representatividade na vida política, na administração pública 
e em tantas outras esferas de poder. 

Há pouco questionamento acerca da desigualdade racial - ao contrá
rio, há grande resistência às ações afirmativas que aos poucos estão 
sendo implementadas - e, diante do Estado branco que reverbe
ra seus mecanismos de opressão para toda a sociedade, é plausível 
considerar que uma das hipóteses a justificar o cinismo sobre a desi
gualdade racial reside na naturalização desse processo. A sociedade 
já assimilou o fato de que o negro, no Brasil, tem o seu lugar e que 
ali está por sua própria vontade, não pela articulação de elementos 
estruturais que o colocam naquele cenário de exclusão. 
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A subalternidade dos negros, portanto , . 
. d d ' e considerada " 

dentro de uma soc1e a e que carrega e . normal" 
' m sua essenci rno estrutural. · a, o rac,s-

Assim, é urgente a reversão de um Estado b 
. d d ranco para um Est d 

que represente a soc1e a e a ele correspondent p , ª 0 

- d 1·ct d - e. orem, 0 process de reversao essa rea I a e nao pode ser efetivad 0 

' d o sem que se leve 
ern conta o 1ato e que a opressão racial integra a 1, . d . 

. 1· b ·1 . - og1ca o siste-ma capita 1sta ras1 etro. Isso nao resultará de uma -
1 

. , açao exc us1va do 
Estado, ou melhor, devera passar por várias ações m 

1 
d 

. . _ , as e as apenas 
serão reflexos a part1c1paçao ativa daqueles que se ,·ncon d 

, . . _ 10 am com 
tal cenano e se d1spoem a enfrentar as desigualdades na I t d' . . 

1
, . 

1
. u a por 1-

reitos, apontar os pnv1 eg:os ~ 1mentados e reproduzidos nesse cená-
rio e fundamentar as denuncias sociais. • 

Humberto Bersani e llot1 to1 em Pnl'itw: 
Humanos pcl.i F l:Uldaúr de U11r1to ,:, 
U11ivc1si(l,1de de Sãf1 l\1ulo e nwmtm1 
lia Rr:de de Ativ1st-is Antmac ·til· 
OUll OMHAl,ÀO 
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